
 
   

Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS 
Av. Almirante Barroso, 1765, Bairro do Marco.  
Belém-PA. CEP: 66093-020  
Telefone: (91) 98434-5389 / E-mail: ceas2013pa@gmail.com 

Conselho Estadual de Assistência Social do Pará. 

RESOLUÇÃO CEAS Nº 020/2024, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

   
Alterar a Resolução CEAS Nº 017/2024, de 31 de 

outubro de 2024. 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PA, em Reunião Ordinária 

realizada no dia 12 de dezembro de 2024, no uso das competências que lhe confere o artigo 33, 

subseção III, Sessão I, capítulo III da Lei n° 9.892 de 13 de abril de 2023. 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

organização da assistência social e dá outras providências com as devidas alterações feitas pela 

Lei nº 12.435/2011; 

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a 

Norma Operacional Básica do sistema único de Assistência social- NOB/SUAS; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o nome da Comissão de Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e 

Transferência de Renda no âmbito do Conselho Estadual da Assistência Social do Pará-CEAS-

Pá, para Comissão de Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e Programas de 

Transferência de Renda no âmbito do Conselho Estadual da Assistência Social do Pará-CEAS-

Pá. 

Art. 2°. Na resolução CEAS 017/2024 e demais documentos posteriores, onde se lê: Comissão 

de Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e Transferência de Renda no âmbito do 

Conselho Estadual da Assistência Social do Pará-CEAS-Pá, Leia-se: Comissão de 

Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e Programas de Transferência de Renda no 

âmbito do Conselho Estadual da Assistência Social do Pará-CEAS-PA. 

At. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS 
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